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PODER EXECUTIVO
PREFEITO: ALÍRIO CLAUDINO DE PONTES FILHO

02 A 16 DE MAIO DE 2024

MUNICÍPIO DE ALAGOINHA - PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL
GABINETE DA PREFEITA

Lei 734/2024,
Autoria: Poder Executivo

de 02 de maio de 2024

ALTERA A LEI N.^ 216/2007, DE 16 DE

SETEMBRO DE 2007, E ATRIBUI OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Alagoinha, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte lei:

Ari. 1° O inciso I do § 1® do art. 2" da Lei n.® 216/2007 passa a vigorar coma

seguinte redação:

"I - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS), tem por

objetivo melhorar a capacidade da população de cuidar de sua

saúde, transmitindo-lhe informações e consolidação dos

sistemas locais de saúde, sendo composto por 40 (quarenta)

Agentes Comunitários de Saúde (ACS), que deverão ter espírito

de liderança e de solidariedade em sua comunidade."

Art. 2® O inciso II do § 1® do art. 2® da Lei n.® 216/2007 passa a vigorar coma

seguinte redação:

"II - AGENTE DE COMBATE A BNDEMIAS (AGE),

procura incorporar as lições de experiências nacionais e

Internacionais e de controle de doenças, o qual será de 10 (dez)

Agentes de Combate a Endemias (ACE), sendo o objetivo d

vigilância epidemlológlca é de reduzir o número de casos e a

ocorrência de epidemias, sendo de fundamental importância

que a implementação das atividades de controle ocorra em

momento oportuno."

I Rua: Maria da Gloria Aquino de Oliveira. 39-Centro-CEP -58,390-000 Alagoinha-PB;
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MIJNXCiPXO DE Al_AGOINMA — RARAXBA
RREFEXXURA FIUNICXRA^
GABXNETE DA RREFEITA

^ 30 ç> Qrt. 7« da lei n." 2016/2007 pussa a vigorar com a seguinte redaçUo:
•*y\.rt. 7® -

A.OENTE COrvTUNTXARJO DE SaCTOE C^CS) c AGENXE

DE COMBATE A ET«nDEMIAS CACE>,

perceberão, aldm do incentivo que o SUS manda para cada
Agente, uma gratificaçSo equivalente a 20% (vinte por cento)
sobre o piso nacional da categoria, obedecendo ao seguinte
critério:

I — De 1S"M> (quinze por cento) para o exercício de 202S:
II De 20">^ (vinte por cento) a partir do exercício de 2026.

l»«riigrafo llinico: Durante o presente exercício (2024),
a gratificaçSo pertinente serÃ de 209^ (vinte por cento)

~  sobre osalário mínimo nacional."

A.rt- 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas os
disposiçOes em contrário.

Gabinete do Prefeito em exercício deste Município de alagoinha. Estado da

Paraiba, cm 02 de maio do 2024.

Alfrio Pontes Filho
Predito Municipal

.tl» tfa Olorla A«|wloo da OUv«lt«, S»— CafiifO — CC^ — »6.a»0-000 Ai»toir>na — j

rvnjNICÍPIO DE ALAGOrMHA. - PAJRAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO

PORTARJA n®. 547/2024 Alagoinha, 02 de maio de 2024

O  PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO _DE
ALAGOINHA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuiçSes que lhe sSo conferidas
pelo inciso VI, do art. 5 1, da Lei OrgOníca deste município, o/c a Lei Municipal n
548/2019,

EUSSOLVE:

^rr. 1" - atualizar o valor tia Untaado Fiscal de Referência do
Município de Alagoinha - crFRX^ffy4, para RS 66,SO (SESSENTA. E SEIS REAIS E
CINQÜENTA CENTA f^QSJ, para o mês de MAIO-202-4. com base na variação mensal do
índice de Freços ao Consumidor Ampliado - IFCA. calculada paio IBGE. no período.

Art. 2® - Considcrondo-se a cotaçSo da UFR/AHA, do período
referido no art.l® desta portaria, o valor venal para efeito de avaliaçao do ponto na praça de
TAJJCI - I, conforme precificado na Lei Municipal S48/2019, passa a valer a partir de OI e
IVIAIO/2024, R$ 46.706,69,equivalonte a 703,S2 UFRs-AHA e o da praça II. de Taxi. e de
RS 33.SS«,S6, equivalente a S04,64 UFRs-AIIA. válidos até 3 1 de MAIO de 2024.

Art. 3° - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispôs içOes contrárias.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município do Alagoinha,
Estado da Paraíba, em 02 de maio de 2024.

AMo Cbfooâi^/bntM nho

ALÍRIO CLAUDINO DE PONTES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

I 3ao.OOO — . L^ntrfiiFÍ
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Qulnto-f«lra,.rr»»lo 1 6,

Plano Anual de Aplicação dos Recursos
(RAAR)

Atençaol l_ola o texto a seguir antos <lo Iniciar o prasnchimsnto;

texfB/. praformnclalm&nto porintarmAdlo eis sous rsprsssntantsB noa GonsstUos eis Culturm.

O RAAR d um mstrumsnto pro^lsle^ ns prúpris Us! eis PNAB (psrAgrsfe> Cínico cio mrt. 3- eis L.sl
■t'*.399/S02Z}.

Dúvidas sobro o slsborsçao do RAAR s prssnobimsnto do formulArio podsm ssr onvisdss para o s-mall
pnsbISbuiturs.oov.br.

Dados do Piano de Ação
N.o do Plsne de aqSo: 308821 20230005-01 eool
tlF Ente Reeebedor:

Ente Reoebe^or; MUNICÍPIO DE ALAQOINHA
CNPJ Ente Roeebeder: 0B.026.263/000l-38

Valor Xotai do Piano de AqSo: PS 1 23,602.0A

Masked input 123.607.0A

DADOS PARA CONTATO
Dados do C®) responsável paio preenchimento do RAAR
Nome Tenyotoclos Normondo Vftorlno da Rocsbo
Cargo Consultor da PMA

Xelefone (83) 9963S-70A8

E-mali eonoultorianvr®>omail.com
Sou o gestor responsável pela pasta NSo
de oultura

Dados do Gestor (a):
informações sobre o (a) gestor (a> responsável pela pasta de c3ultura no ente.
Nome Franolsco Rodrigues das Neves Júnior
Cargo Secretário de cultura e turismo
Telefone (83)98138-8625

juniorfranoiscol 1 02<g}Qmall.com

Processo de Participação Social
Processo do Pnrtlclpoofio Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com «
sociedade civil e traga Informações gerais como locais, oniine/preoenelol. datas, quantidade de
participantes, participação do Conselho de Cultura, outros):
/^TA DE REUNIAO DO CONSEUWO MUNICIPAl- DE CULTURA DE
ALAGOINHA-PB.

Ao dia Dezessete do Môs de Abril do Ano de dois mil e vinte quatro, ás
K/luniclDal de EducacOo Esporte e Uazer.estiveram reunidos os agentes culturais do mun cíplo -discilimm a L^ /Sd?r BÍanc^através das oltlvas.A oitiva tem corno objetivo ®
culturais para uma escuta o troca de Idelas para avaliar de que forma OS recursos podem ser ap»cadOS,
no Intuito de criar um edital para que seja colocado em açSo e exeouçôo
>romover atividades artísticas e produçfio cultural, que elevem os padrões da ^

jlm como, democratizar o accooo reajizanooprincipalmente dos Iniciantes e pequenos artistas, assim corno, domocrax zar o ac^cusu oooular
projetos que envolvam artistas nas zonas rurais. Também velo a sor ® ®,incentivando a crlaçao do movimentos nos bairros culturais, criando grupos.dança, artesanato, música, literatura o entre outros segulmentos artístico por n^lo
ferramenta fomentadora, garantindo assim, o amplo acesso da ®® ® ® Blônlo de 202A
novos talentos culturais em nossa cldode.Respectlvo ao referente conselho de cultura ao Bienio oe 20Aa2 201 6. De acordo com os representantes presentes: Ropresentoo do Governo Muni^pal.Secr^^^^
EducacSo- Titular- Jaclelv de Almeida Farias. Suplente: Antônia Rodrigues de Almeida Silvo. Secrett^la d

Araújo Carvalho. No oportunidade, eu; Jaciely de Almeida Farias, ericerro a ®que vai assinado por mim o demais membros presentes nesta reunlflo. Alagoinha-PB. 1 7 de Abril de 2UA
Publicação da(s) ConsultaCs) Púb(lcaCs) - Llnk<8>, no caco do transmlssSo oniino ou doresultado da(») consulto(s) púbUco(B) divulgado no Internet:
httDS-//www alodolnna pb.QOv.br/oaomos-culturals-do-munIclplo-partlcipBm-de-oltlvao-da-lei-al^r-b.1anc/htJpalí/ri^mhSlpb gov-bí/tecretarla-de-cultura-reune-agentes-culturale-para-mals-umo-oltlva-da-lel-
potjlo^gustQVo^e-crlacoo^do^paar/

IS/letas
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META - AçSas Oarals

AUvKtad* Eattmado (R8>
Rraduto/entra auantidada

A «tivtdada
dsatlna

racuraos para

«raaa
Rarir«rlaaa

a/ou da povoa
«radiolonaIa7

Obras:
Raformaa

AquIsIçSc
de bens
cuitu rals

Festivois.
oficinas,
atividades
art ísticas

nas escolas
da rede
munido de
ensino e rto

cultura viva

Festivala,
oficinas,
atividades

artísticas

nas escolas
da rede

rrtunida do
ensino e no

cultura viva

Reformas o
equipam ent
os

60000.00

1 4000,00

SS.eOT.Od

Cbamament

0 público -
Fomento a
execuoBo
de nçbea
culturala -
Rrojeto
(Decreto
1 t .4S3/202

3)

Chamoment

o público -
PremiaoSo
Cultural
(Decreto
-1 1 .453/ZOZ

3)

Chamament

o público -
Fomento a

eKecuçSo
de acSes
culturais -

Pro] oto
(Decreto
11.4S3/202

3)

AC3o
Culturel
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

PrSmlo
Cultural
concedido

AçBo
Cultural
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

META/AQAO - Cua«e Operaclortal (acB S8fc>:
Atividade Valor Estimado (R8> Forma de Ex«

ContrataçSo da
serviço de
consultoria

l_icltaçOes e
contratos (Lei
T4.133/2021)

Produto/entrega

Consultoria
contratada

Quantidade

^^ETA/A<pAo - f>Ql(tlcR Nacional da Cultura Viva - Chamamartto Público - fĉ l "13.018/2014
A Btividade deatina

Velor eatlmedo(R$) Quantidade Fomentede
> B Sr

perlf^loea e/ou da povoa
e comunidades
tradiclonele?

Fomento a projetos
contlnuadoa da Pontos
de Cultura

Áreas periféricas e Ações afirmativas
Detalhar aa atividade» a aer-m raatfzadaa em úrea.
«reaa de povos o comunidades tradicionais (raspoltando. no mfnlmo. os 20* previstos no inciso
II do art. -7" da Lal n° 1 4.399/20ZZ):
ATA Oe REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE
ALAGOINHA-PB.

Ao dia Dezessete do M&a de Abril do Ano de dois mil e vinte quatro, às
Municipal de EducacSo. Esporte e Lazer.estlveram reunidos os agentes culturais do município P®™
discutirem a Lei Aldir Blanc otravéa das oItIvas.A oitiva tom corno objetivo unir
culturais paro uma oscuta e troca do Idéias para avaliar de que forma os
no intuito do criar um edital para que seja colocado cm açSo e execuçfio
promover atividades artíatlcaa a produçOo cultural, que oiavom os padrOos da "O"®® ^
principalmente dos Iniciamos o pequenos artistas, aaslm como. domocrotlzar o acesso ,
Sío^etos que envolvam artistas nas zonas rurais. Também velo a ser
iran?ç"a':aH"e"sVna%^^^m^ú%íc^a";.?::TtSr^^^^

Finanças- José Vamberto Martlniano do Silva. Suplente: Rafael Franclaco da Silva, f.®
COmara Municipal dos Vereadores; Titular; Jefferson Daniel do ̂ Ima Silva Sup^nt^ N^lterPIn^n^.
Reproscntames de Sociedade Civil: Representantes do Artes de T.tuiar. Dora<^
Monteneqro do GÓIs. Suplente: Khomar Tonder-s do Oliveira. Representantes P®^®® ® f^®"®
Joseti Flor dos Santos. Suplonto: -Jos^ Vonâncio de Souza Neto; Repreôentante© meios ® .bolpcdaperr? TKuVar M^^ Evartgelista Gomes; Suplente: Lellla Silva de Ollve.ra. Representantes dc
sotor musicai: Sevcrina Hllúrio do Silva. Suplente; Messias de Alrnelda. de
artesanatos elrabalhos monuais: Titular: Wellinglon Cavalcante de Souza. Suplente.^^^^
Araújo Carvalho. Na oportunidade, eu: Jocloly de Almeida Farias. ®7®®'^'^,®/®ÍÍ"'f%S.'V7de Atanf^o M
que vai assinado por nTim e demais membros presentes nesta reunlBo. Alagolnha-PB. 17 de Abril de Z024.
informe as agSes afirmativas que sorSo adotados nos atividades previstas (da acordo com a
instrução Normativa MINC n° 10/2023);
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE
ALAGOINHA-PB.

AO dia Dezessete do MÔs do Abril do Ano de dois mil e vinte quatro, às c»«zcnoye horas na Secre^ de
Municipal de EducaçSo. Esporte e Lazer.estlveram reunidos os ae^or^úb foo e os agentes
discutirem o Lei Aldlr Blanc através dos oltlvos.A oItIva tem corno objetivo unir setor puWlco e os agem
culturais paro uma escuto e troca de Idolas para

ferramenta fomontadora. garantindo assim, o amplo acosso da , c-uitura ao Biênio de Z024
novos talemos culturais em nossa cidade.Respectivo ao referente 5^® do
ã 2016. De acordo com os representontes presentes: Representes do Governo Municipal. Secret^^
Educacão- Titular- Uacloly de Almeida Farias. Suplante: Antônia Rodrigues do Almeida Silva. Secret^la delítançasTJos^ Martlniano da Silva. Suplente: Rafael Francisco da Si va.
Cflmara Municipal dos Vereadores: Titular; Jefferson Daniel do oífrQcv'
Representantes da Sociedade Civil: Representantes de Artes de qualquer linguagem. Titular. Dorac^
Montenegro do Gôls. Suplente: Khomer Tondefs do Oliveira. Representantes do t»®;®® ®
Jooell Flor dos Santos. Suplente: José Venànclo do Souza Neto: Representantes dos '"®'°® ®®
hospedagem: Titular: Marcos Evangelisto Gomes; Suplente; Lellta Silva de Oliveira. Roprosentantos do
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•Otor mu.lcal: Sev«rlno M.l-r.o d» SMv«. do■rteaanatoa o trabalho» rrtaooala: Titular: Padas a Oual lavrai em ata.
raun.«o. A.aoo.r,Ha-r^B: 17 da ..brl. da

Iriformaç^^^ sobre Sistema de Cultura local
Poaaul OortealHo da Cultura?

Possui Plaito do Cultura?

Poaaul Fundo da Cultura?

"Termos e Condições
Autorizo a utIlIzaçSo dos maus dados
passoals para fins do oomunIcaçSo do
Ministério da Cultura, nos termos da
Lal 13.709/2018 (l_ai Garai da
ProteçSo da Dados - l_ORD>-

Daciaro para oa devidos fina a sob as
panas da lei, que possuo autorização
do anta fedoratlvo para
proanchlmonto desta Plano Anual da
AplicaçSo da Tlacursos - PAAR.

PAAR

NSo

NSO

Açoito

QH2RUAVW
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ATOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ALAGOINHA

^•TITOTO i

BOTADO I
'Revio* JNftOl^lO OS AL

PORTABJA- 02/2024^

yVlusoinha, 02 do maio cio 2024.

A OIRETORA PRESIOETMTE OO rrEMA. r»o uso do suas
atribuições losaia «í^io Ibo sHo conferidas pela Lei Complementar n"
0 1/2022. de 1 8 do maio de 2022 e tendo cm vista o que consta do processo
n® 0J/202-4 IPErv«/V.

Conceder A.I-OSKNTA.DORXA. ■VOX-.XJNTTARXA ao
servidor JOSÉ CARLOS LOURENÇO 1>A SILVA, no CJ^go de
PROFESSOR, tvl, sob a matricula n° 384. lotado na Secretaria de Educaçac»
e Cultura, com fbioro na EC n® 103/1S> c/c art. 20. §3° e §4 da Lei
ivfurtieipal Complomeritar 01/2022.

w  . {
R.IB12ÍR.O OE lClÍ?f&^ES MHL<

OIR^XOH-^ í>R,ESIi:>iSrsJTIi/IPBIvlA.

ilmw Bloy emvB>a«nt<. ( .«*D — C6R. eD.d»o*ooo

eOTAOO DA RARAfBA
INBTITUTO DB PREVIOBNCIA DO MUNIClRIO DB AL^OOIHHA

CNPJ n* O2.oqo.aos.oooi®yg

PORTARIA 14° 03/2024

Aiagoinha, 02 de maio de 2024.

A OIRETORA PRESIDENTE DO IPEIVIA. no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n®
01/2022, de 18 do maio de 2022 e tendo em vista o que consta do processo
n° 02/2024 IPEIVIA.

Conceder APOSENTADORIA POR IDADE E TEIVIPO
1>E CONTRIBUTO A.O a servidora MARIA JOSÉ PEREIRA
CAVALCANTE DA SILVA, no cargo do PROFESSORA P«I, sob a
matrícula n° 599, lotada na Secretaria de EducaçSo e Cultura, conforme o
disposto no artigo 6°, incisos l.II.IIi e IV da n° 41/03 c/c §5° do art. 40 da
CF/88.

CR.ISTIANE RJUÈmO DE MORAES MELO"
DIRETORA PRESIDENTE/IPEMA

> etoy Csvaleantl. n* IO» O^ntro, Alaaolnh4i°RB ^ CER. OB.3DO«000
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